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PROJETO DE LEI 1007/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 69

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1007/2021 do Poder Executivo/Mensagem 69, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 1.495.800,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial de Modernização Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia - FUMORPGE.”.
Somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes, Senhor Presidente. Embora a gente tenha muitos Fundos que..., mas somos de parecer favorável. Nós já discutimos, hoje cedo, na CCJ, esse Projeto. Somos de parecer favorável, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Adelino Follador. Gostaria de colocar em discussão o parecer. Alguém para discutir? Não havendo, coloco em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram e os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
